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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.958-A, DE 2000

(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Altera a redação do art. 331 do Código de Processo Civil; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania;  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. INALDO LEITÃO).

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de constituição e Justiça e de Cidadania:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

PL-3958/2000


